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Considerando a necessidade de atender ao estabelecido no.
Programa Nacional de Proteção ao Patrimônio Espeleológico, apro-
vado pela -Resolução CONAlvIA o° 005, de 06 de agosto de 1987;

- Considerando o descontrolado uso turístico e o avanço da
.degradação ambiental nas cavidades naturais subterrâneas da Chapada
Diamantina, devido à expansão das atividades econômicas;

Considerando as- deliberações -discutidas e, acordadas entre
todos -os atores envolvidos no I Encontro Técnico para Regulamen-
tação-do Uso Turístico de Cavernas da Chapada Diamantina realizado
no. período- de 14 -a 18 de Agosto -de- 2000; e

Considerando e volume de demandas . ao IBAMA por Pre-
feituras, Instituições Governamentais e não-governamentais, empre-
endedores turísticos e proprietários de terras onde encontram-se as
cavernas. na Chaparia Diamantina para a análise de projetos e ati-
vidades relacionados -ao usa turísticos de cavernas; resolve:

Art. 1° - Regulamentar o uso turístico de cavernas -da Cha-
pada Diamantina, que pasSea ter a constituição e o funcionamento de
-acordo- core esta Portaria.

Art. 2° - As- cavernas objeto de regulamentação desta Por-
taria são destinadas à pesquisa científica, cultnral-turística; devendo
-os responsáveis apresentar Plana de Manejo Espeltológico com o
Zoneamento Ambiental 'Espeleológico num prazo de 01 (hum) ano,
observando .a legislação -específica vigente.

.§ 1° - O .113AMA/CECAV fornecerá o Termo de Referência
para. Elaboração do Plano de Manejo Espeleológico.

§- 2° - Até atingir o prazo estipulado-no caput deste.artigo, as
cavernas referidas nesta Portaria-estarão autorizadas ao -uso turístico,
-Mediante emissão de--licença- ambiental, atendendo as orientações de-
finidas nesta.Portana.

á° Findo ó prazo ettipulad0 no caput deste artigo, ás
cavernas referidas .nesta Portaria não estarão_abertas ao turismo senta
regularização-da atividade e -a--devida licença para uso.

Art. 3°- - Constituem- obrigações gerais aos empreendedores,
condutores e nsuários das- cavidades naturais subterrâneas regula-
Mentadai_nesta Portaria:

§ 1° - Respeitar e-atender os procedimentos que determina -a
faixa de .entorne de cada caverna, conforme determina legislação
especifica;

§- 2° Ao. empreendedor, providenciar, eom regularidade,
recolhimento -do lixo fruto da -visitação- e manutenção diária 'do local
visitado, -sanitários e entorno, mantendo o . local 'limpo, higiênico e
sadio; -

§, 30 - Aos condutores e •usuários, a -eontribufrem corri as
orientações .gérais para- acesso e uso da cavidade natural subterrânea,
inclusive colaborando com, a Manutenção diária do local visitado,
_Sanitários e -entorno, de forma limpa, higiênica e sadia;

§ 4P -- AO empreendedor, providenciar a. ..fixação de placa
Medindo '40- x 30 cm com mapa da Caverna, informando- o trecho .
turístico- á ser percorrido, nomes de salões-e galerias, locais de difícil -
acesso, e pontos- de. viiitação;

einpreendedor, providenciar receptivo para -pre-
leção, -com visitantes antes do ingresso na caverna, onde serão: re-
passados Os aspectos do ambiente, fragilidades, riscos, a atenção -para

volume -de Voz e- -cuidados coro as formações internas, podendo
preferencialmente utilizar-sede material audiovisual a ser apresentado

' aos Visitantes;	 .
Ao empreendedor,-providenciar que os atuais lampiões

- carregados manualmente pôr condutores para iluminação do trecho
'visitavel; -Sejam-postos-ao longo da trilha a ser -percorrida, e acendidos
de forma individual somentepara visualização do ambiente devendo
serem- dealigados para prosseguimento do trecho, utilizando-se du-
rante- ci percurso de lanterna-de mão;

§ - Ao.empreendedorrprovidenciar, 	 que os lampiões pos-
tos -ao longo da trilha recebam manutenção ,com regtilaridade;

§ - Ao -empreendedor de cavernas secas, providenciar á
colocação de fit4s- móveis no piso parti deinarcação da trilha a .ser
percorrida:pelo- visitante;

§ 90 AO. condutor de visitantes, fazer uso do capacete;
preferencialmente os esPecfficos de espeleologia com bico- de ilu-
minação; calçado antiderrapante e possuir além- da lanterna pessoal;
outra- de -reserva, devendo ainda conduzir material para manutenção
de- lampiões;

§ 10 - Ao. empreendedor, -providenciar que o Plano de Ma-
nejo apresente como alternativa, estudos sobre iluminação fria vi-
sando minimizar o aquecimento interno da caverna;

li - Ao éinPreeildedor, condutor e visitantes não serão
permitidos ingressar na- caverna, core uso de sandálias, calçado salto-

. alto,. deScalço, Sem capaeete, alcoolizado e portar armas e tochas de
lego;	

•.

§ 12- Ao . empreendedor -apresentar ao EBAMA/CECAV

	

Plano -de Resgate de acidentados 	 pelo Corpo de Bombeiros,
num-prazo máxinio de 30-dias,.a Contar da data depublicação desta
Portaria;

§; 13 - Ao visitante, não ingressar na caverna sem estar
acompanhada por colidgtor especializado;

§- 14 - Ao empreendedor, providenciai capacitação dos:con-
dutores de -visitantes anualmente, Mediante_ cursa específico minis-
trado :por instituição devidamente habilitada, enviando Relatório com
cópias de tertifieados ao IBAMA/CÉCAV;

§ 15 - Ao- empreendedor e Condutor, atender o estabelecido
no manejo de forma que os grupos formados por visitantes atendam
OS: limitei de tempo estabelecido, evitando aglomerações em desor-
ddianteira; 

§ 16 - O empreendedor deverá providenciar Termo-de Res-
ponsabilidade a ser assinado individualmente por cada- visitante, de

, nianeira,queeste venha-a assumir total respensabilidade pela cavidade
visitada, ficando o teimo arquivado em local apropriado na admi-

"niStração local do.,erimmendiniento;
• - -§ 17 -- Nenhum fóssil poderá ser retirado e nenhum projeto

- de: -pesquisa poderá ser executado, sem a- devida :licença ambiental
específica .égatida pelo IBAMA/CECAV;

Art, 49 Gruta dá Fumaça, com coordenadas geográficas-de
12°24' 00" . delatitude S e 44°38' 43" de longitude W, localizada no 	 •
município de Iraquam, fica 'definido o manejo provisório- da seguinte
Maneira:

§ 1° - A Gruta da Fumaça está interditada para visitação
pública por 30 dias, a partir da publicação desta Portaria, até que os
condutores sejam capacitados por entidade de cunho espeleológico,
aprovado pelo 1BAMA/CECAV;

§ 2° - está interditado por tempo indeterminado a visitação
pública nos trechos e galerias abaixo da BR-122, ou-em áreas internas
sob risco de desabamentos;	 .

§ 3° - o número máximo de visitantes em cada grupo deverá
ser de 05 pessoas mais condutor com intervalo de 20 minutos;

Art. 50 - Gruta Manoel do Ioiô, com coordenadas geográ-
ficas de 12° 24' 34" de latitude S e 41° 33' 13" de longitude W,
localizada no município de fraguara, fica definido o manejo pro-
visório da seguinte maneira:

§ 1 0 _ A Gruta M-noel-do Ioiô egtá i nterdita& para visitação
pública por 30 dias a partir da publicação desta Portaria, até que os
condutores sejam capacitados por entidade de cunho espeleológico,
aprovado pelo MAMA/CECAV;

§2° - o número máximo de visitantes em cada grupo será de
05 pessoas mais condutor com intervalo de 20 minutos.

Art. 6°' - Gruta Pratinlia, com coordenadas geográficas de
12° 21' 07" de latitude S e-41° 32' 28" de longitude W, localizada no
Município de fraguara, fica definido o manejo provisório da seguinte
maneira:

§ 1° - Manutenção de sanitários, nas áreas de uso público, e
recolhimento do lixo. de forma sistemática;

§ 2° - Fica interditado Q perviço de tirolesa, podendo ser
proposta sua utilização no Plano de Manejo' Espeleológico com a
devida aprovação dos procedimentos de segurança pelo Corpo de
Bombeiros para autorização do IBAMA/CECAV;

§ 3° - Fica interditada a passagetn da Gruta Pratinha para
Gruta Azul, Utilizando-se o sistema flutuação ou com equipamentos
inadequados para , mergulho de profundidade, necessitando, para a
exploração entre essas cavidades, de apresentação de projeto espe-
cífico :por mergulhador de caverna especializado e cadastrado para
obtenção da autorização do IBAIVIA/CECAV;

§ 4° - Fica interditado o serviço de qualquer flutuação, a
partir da publicação desta Portaria, até que o empreendedor apresente
para apróVação do IBAMA/CECAV, declaração de treinamento dos
condutores para resgate de acidentados a ser fornecido pelo Corpo de
Bombeiros;

5° - O empreendedor deverá substituir os atuais coletes por
outro mais adequado para prática de flutuação até 31/06/01, devendo
interromper as atividades, caso não estejam devidamente substituí-
dos;

§ 6° - quando autorizado o.serviço de flutuação, os visitantes
deverão utilizar 0 -tempo de permanência máxima de 20 minutos e
serão obrigatoriamente acompanhados em água por 02 (dois) con-
dutores por-grupo máXinio até 10 pessoas, onde serão fornecidos pelo
empreendedor máscara próprias de mergulho, snorkel, nadadeiras e
colete especial para flutuação;

§ 7° -.os condutores de visitantes em água deverão estarem
equipados com máscaras próprias de mergulho, snorkel, nadadeiras,
colete especial para flutuação, uma lanterna à prova d'água em uso e
outra de reserva;

§ 8° - a prática da flutuação não poderá tocar nos sedimentos
do fundo, evitando ao máximo; perturbar a fauna local;

§ 9° - máscaras de Mergulho e snorkels devem ser este-
rilizados antes de sua reutilização;

Art. 7° - Gruta Torrinha, com coordenadas geográficas de
129 37' 41" de latitude S e-41° 36' 1-3" de longitude W7 localizada no
município de fraguara, fica definido o manejo provisório da seguinte
Maneira:

§ 1° - Fica interditado o acesso a área conhecida corno
"passagem da francesa", até que seja apresentado laudo de urageoes-
peleólogo a ser aprovado pelo IBAMA/CECAV;

§ 2° - Fica interditado os roteiros 2 e-3 até que os condutores
de visitantes apresentem declaração de treinamento em primeiros so-
corros para resgate de acidentados a ser fornecido pelo Corpo de
Bombeiros;

§ 30 - O condutor deverá esclarecer aos visitantes os graus
de dificuldade em cada momento da cavidade viSitácia, advertindo
sobre todos os pontos a serem percorridos, além de atender o disposto
no § 15 do Art. 3°;

§ 4° - o número máximo -de visitantes para todos os roteiros,
quando autorizados, em cada grupo será no máximo de 08 pessoas
mais condutor com intervalo de 20 minutos;

Art. 8° -. Gruta Buraco do Cão, com coordenadas geográficas
de 12° 24' 36" dè latitude S e 41° 36' -07" de longitude W, localizada
no Município de Seabrà, fica definido o manejo provisório da se-
guinte maneira;

§ 1° - Deve ser providenciado pelo empreendedor melho-
ramento do acesso por sistema de escada até 31/06/01;

§ 2° - Fica definido os 600 in da parte visitável desta ca-
vidade como trecho já utilizado atualmente, estando interditado as
galerias superiores;

§ 3° - Fica interditado o banho no lago interno da ca-
verna;

§ 40 - O número máximo de visitantes em cada grupo será
de 05 pessoas mais condutor com intervalo de 20 minutos;

Art. 9° - Poço Encantado, com coordenadas geográficas de
12° 57' 38" de latitude S e 41° 06' 05" de longitude W, localizada ne
município de Itaetê, fica definido o manejo provisório da seguinte
maneira.

§ 1° - Fica o CECAV responsável pelo sistema de gestão do
Poço Encantado, a partir dá data da publicação desta Portaria, bem
como pela elaboração do Plano de Manejo Espeleológico como um
projeto piloto referencial para turismo em cavernas;

§ 2° - A Diretoria de Ecossistemas proporcionará os meios
pata cumprimento do § 10 deste artigo;

§ 3° - Fica interditado o banho no lago interno da ca-
verna;

§ 4° - Até que as-instalações-de visitação do Poço Encantado
seja concluído, não é permitido o acesso de crianças até 10 anos de
idade, sendo quê a partir desta idade somente será permitido o acesso
com os pais ou responsável;

§ 5° - O número máximo de visitantes em cada grupo será
de 10 pessoas mais condutor no intervalo de 20 minutos, onde todos
os membros do grupo devem sair da cavidade para entrada do--pró-
ximo;

Art. 10 - A Gruta Lapa Doce, com coordenadas geográficas
de 12° 20' 59" de latitude S e 41° 36' 14" de longitude W, localizada
no município de Iraquara, fica definido o manejo provisório da se-
guinte maneira:

§ 1° - O empreendedor deverá providenciar melhoramento
do acesso à cavidade até 31/06/01;

§ 2° - O número máximo de visitantes em cada grupo deverá
ser de 12 pessoas mais condutor com intervalo de 20 Minutos;

§ 3° - O empreendedor deverá oferecer capacetes, ficando
opcional, nesta cavidade, o uso pelo visitante; 	 •

Art. 11 - O Poço Azul, com coordenadas geográficas de 12°-
46' 54" de latitude . S e 41009' 00" de longitude W; localizada no
município de Nova Redenção, fica definido o manejo provisório da
seguinte maneira:

§ I° - O empreendedor deverá providenciar melhorias do
acesso à cavidade até 31/06/01;

§ 2° - Fica interditada a prática de banho no lago desta
cavidade até a finalização e aprovação dos estudos de-bioespeleologia
e dos sítios fossilíferos existentes no fundo do mesmo;

§ 3° - O número máximo de visitantes em cada grupo fora
d'água deverá ser de 05 pessoas mais condutor com intervalo de 30
minutos;

§ 4 - O empreendedor, deverá oferecer capacetes, ficando
opcional nesta cavidade o uso pelo visitante;

Art. 12 - Cada empreendedor deverá recolher taxa específica
"Conforme Tabela de Preços de licença ambiental, de acordo- com-cada
modalidade de enquadramento requerida.

Art. 13 - O não cumPritnento do disposto nesta Portaria•

constitui infração ambiental, devendo •o empreendedor, condutor, vi-
sitante, ou qualquer Outro usuário, responder solidariamente, quando
for o-caso, pelas penalidades criminais, administrativas e civis.

Art. 14 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário,

• HAMILTON NOBRE CASARA

PORTARIA N 2 17, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DÓ
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, no uso das atribuições previstas no art. 17 inciso VII
da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto 3.059 de 14 de maio
de 1999, no art. 83, inciso XIV, do Regimento Interno-aprovado pela.
Portaria MINTER. n° 445/GM189, de 16 de agosto de 1989,-e tendo
em vista as disposições do artigo 21 da Lei n° 9.985 de 18 de julho
de 2000 e do do Decreto n°1.922 de 05 de junho de 1996;

Considerando o que consia do Processo n°02005.003710/00-
03, resolve: '

Art. 1 0 Reconhecer, mediante registro, como Reserva Par-
ticular do Patrimônio Natural, de interesse público e em caráter de
perpetuidade a área de 67,5048 ha (Sessenta e sete hectarea, cinquenta
ares é quarenta e oito centiares) na tonna descrita no referido pro- •
cesso, constituindo-se parte integrante do imóvel denominado FA,
ZENDA BETEL, no Município de Presidente Figueiredo, Estadó do
Amazonas, de propriedade da AMAZONAS EMPREENDIMENTOS
URBANOS LTDA, matriculado em 25/0211992, sob o número 30,
folha 30, livro 2C, registrado no Cartório do Judicial 'e Anexos, da
comarea de Presidente Figueiredo, no citado Estado.

Art. 2° Determinar ao proprietário do imóvel o cumprimento
das exigências contidas no Decreto n° 1.922, de 05 de junho de 1996,
em especial no seu art. 8°,incumbindo-a de proceder a averbação do
respectivo Termo de Compromisso no Registro de Imóveis com-
petente e dar-lhe a devida publicidade, nos termos do § 1° do art. 6°
do mencionado Decreto.

.-/Krt. 3° As condutas e atividades lesivas à área reconhecida,.
sujeitarão os infratores às sanções administrativas cabíveis, sem pre-
juízo de responsabilidade civil e penaL

Art. 4° Esta Portaria :entra em vigor na data de sua pu,
blicação.

•
HAMILTON NOBRE-CASARA

PORTARIA N- DE 23 DE FEVEREIRO Dg 2001

O PRESIDENTE po INSTITUTO BRASILE= DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVA=
VEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas peio-
Decreto n° 3.059, de 14 de maio de 1999; publicado-no Diário Oficial
da União de 17 de maio de 1999, e Arl$3, inciso XIV, do Regimento
Interno do IBAMA, aprovado pela Portaria n° 445-GIVI/MINTER, -de
16 de agosto de 1989, publicada no Diário Oficial da União do dia
subsequente, e Decreto s/n° de 16 de janeiro de 2001, publicado rio
Diário Oficial da União do dia subsemiente, e

Considerando a necessidade do estudo e da preservação da
rica Flora de Orquídeas do Brasil, bem como a reprodução de stias
espécies, especialmente aquelas mais ameaçadas de extinção, bem
assim a necessária colaboração com instituições científicas nacionaisr
e internacionais, resolve:

Art. 1° - Criar o Programa Nacional de Estudos de Orquídeas
no âmbito da Diretoria de Rêcursos Naturais Renováveis;

Art. 2° - Integra O Orquidário Nacional- do IBAMA com a
infraestrutura e o acervo de plantas existentes;

Art„ 3° - Esta Portaria entra em vigor ma data de sua
Meação, ficando. revogadas as disposições em contrário.

HAMILTON NOBRE CASARA

(Of. El. n 2 54/2001)
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